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ESTABELECE o fornecimento de peruca às

pessoas com alopecia provocada pela

aplicação da quimioterapia e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA:

Art. le - Fica garantido o fornecimento de peruca às pessoas com alopecia

(queda de cabelo) provocada pela quimioterapia.

Art. 2e - O acessorio mencionado no artigo Le desta Lei será fornecido aos

usuários (a) dos Serviços de Saúde ligados ao Sistema Único de Saúde no âmbito do

Estado do Amazonas.

Art. 3e - Poderão as instituições de saúde ligadas ao SUS captar doações de

perucas visando à organização de um banco de perucas para posterior distribuição às

pessoas com alopecia provocada pela quimioterapia.

Art.4e - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5e - Esta Lei será regulamentada pelos órgãos competentes do Sistema de

Saúde

PLENARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 29 de

agosto de 2019.
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei tem como objetivo de auxiliar no tratamento e

diminuição dos possíveis transtornos encaradcs pelos pacientes submetidos a

tratamentos quimioterápicos.

Enfrentar o diagnóstico de câncer nâo é tarefa fácil, pois vai desde o
momento em que se descobre a doença até a fase Ja realização de tratamentos.

O tratamento do câncer tem por finalidade a cura ou alívio dos sintomas da
doença. Os tratamentos variam entre radioterapia, cirurgia e quimioterapia, e podem
provocar efeitos colaterais que variam de paciente para paciente, conforme a

intensidade e duração.

Hoje, a partir da confirmação do diagnistico e definição do tratamento, um
dos maiores impactos causados a vida desses pacientes, principalmente as mulheres é
a perda dos cabelos (alopecia) ocasionada pelos tratamentos radioterápicos e
quimioterápicos. A perda do cabelo pode sr considerada uma experiência
desafiadora, tanto do ponto de vista psicológ co quanto emocional, visto que,
influencia na autoimagem e a qualidade de vida. Para alguns pacientes, o trauma
emocional pode ser tão grave que leva a descontinJar ou recusar o tratamento que, de
outra forma, poderia ser benéfico.

Ao encarar esse processo normalmente a mulher se sente desanimada,
com baixa autoestima, interferindo assim, a vontade de explorar o seu visual. Mas é
possível realizar o tratamento e continuar cuic ando da aparência. Diante disso,
existem inúmeras alternativas para lidar com a qu:da dos fios, como o uso de lenços,
chapéus e até mesmo perucas. A peruca por sua vez é um importante passo para o
resgate da autoestima e consequentemente pode incentivar a luta contra a doença.

Ressaltamos que muitas mulheres gostariam de fazer uso de perucas
durante o tratamento, mas não têm acesso a =ste acessório, principalmente em
função de seu alto custo. Assim como, existem mlitas pessoas interessadas em doar
seus fios e ajudar os pacientes oncológicos e não sabem como proceder. Estas pessoas
podem ser estimuladas pelo poder público a realizar doações permitindo que as
instituições de saúde montem bancos de peruca; para àqueles que perderam seus
cabelos devido ao tratamento quimioterápico.

Assim, pelos motivos expostos, esperìo contar com o apoio dos nobres
colegas deputados para dar continuidade a um trabalho que prioriza o atendimento à
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saúde, atendendo necessidades da população amazonense para aprovação do
presente Projeto de Lei.

Plenária das Sessões da Assembleia Legisl Amazonas,2OL9.
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